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CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 
CNPJ 25.043.332/0001-84 

Lei Municipal n° 781/05, de 02 de Maio de 2005. 

"Altera dispositivo da Lei Municipal n° 
707/02, de 30 de Dezembro de 2002 e dá 
outras providências". 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA, 
Estado do Tocantins. APROVOU, o Prefeito SANCIONOU nos termos do Art. 48, 
Parágrafo único da Lei Orgânica Municipal e o Vereador-Presidente, PROMULGA a 
seguinte LEI: 

• 

Art. 10 - O § 10 do art. 40 d ei Municipal n° 707/02, de 30 de Dezembro de 
2002, que versa sobre a Contribuição' - inação Pública - CIP, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alvorada, Estado do 
Tocantins, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins de direito e a quem interessar que a Lei 
Municipal n° 781/05, promulgada pelo Poder Legislativo Municipal, a qual "Altera 
dispositivo da Lei Municipal n° 707/02, de 30 de Dezembro de 2002 e dá outras 
providências" foi fixada no mural desta Câmara Municipal, para conhecimento público 
nesta data. 
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